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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 29 de Agosto de 2022:

Lao Pou Sin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para o exercício de 
funções neste Gabinete, progredindo a técnica de 1.ª classe, 
2.º escalão, índice 420, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 4 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, dos artigos 18.º e 
19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 — Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, con-
jugado com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 — Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, a partir de 
8 de Outubro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 16 de Setembro de 2022:

Lao Pou Sin — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos 
do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
9 de Outubro de 2022.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 26 de Setem-
bro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 70/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 5/2019 (Regime da qualificação 
profissional dos assistentes sociais), a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

1. É designado Pun Chi Meng como presidente do Conselho 
Profissional dos Assistentes Sociais, a que se refere a alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 5/2019.

2. São designadas como vogais do Conselho Profissional dos 
Assistentes Sociais as seguintes individualidades, a que se refere 
a alínea 2) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 5/2019:

1) Wong Alice, chefe da Divisão Jurídica e de Tradução do 
Instituto de Acção Social;
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2) Lau Ping Kuen da Universidade Politécnica de Macau 
(pertence ao âmbito do Serviço Social);

3) Lou Chi Kin da Universidade de São José (pertence ao 
âmbito do Serviço Social);

4) Lok Chan Nei da Universidade da Cidade de Macau 
(pertence ao âmbito do Serviço Social);

5) Ng Un Ieng da Associação dos Assistentes Sociais de Macau 
(pertence ao âmbito do Serviço Social).

3. São designados como vogais do Conselho Profissional dos 
Assistentes Sociais os seguintes assistentes sociais inscritos, a 
que se refere a alínea 3) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 5/2019:

1) Lam Man Chi;

2) Ho Ka Ian;

3) Lei Hong Su;

4) Sou Keng Ieong;

5) Ieong Sok Chong.

4. O mandato dos membros referidos nos números anteriores 
é de 3 anos.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Outubro 
de 2022.

27 de Setembro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 28 de Setembro de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 20 de Setembro de 2022:

Ho Chon U, verificador alfandegário n.º 24201 — autorizada a 
sua exoneração do lugar do quadro, a seu pedido, a partir de 
6 de Outubro de 2022, ficando desvinculado destes Serviços 
a partir do mesmo dia.

Declaração

Para os devidos efeitos declara-se que Chan Hoi Ieng cessa, 
automaticamente, as funções como técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo 


